
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO BRANCO

LE I Nº 923/93

ALTERA O ARTIGO 181 DA,LEI MUNICIPAL 665/89
CODIGO TRIBUTARIO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

Lei:

A Câmara Municipal de Ouro Branco, por seus
representantes legais aprovou e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte

Artigo 1º - O artigo 181 da Lei Municipal
nº 665/89, passa a vigorar com a seguinte alteração:

" Artigo 181 - o Pagamento da taxa de Iicen
ça de localização e funcionamento poderi ser efetuado em 02 (duas) parcelas,
vencendo-se a primeira até o dia 31 (trinta e um) de Março de cada ano e a
segunda até o dia 30 (trinta) de Abril, corrigida monetariamente pelo índi
ce oficial de correção de tributos".

" Parigrafo 1º - O pagamento único e inte
gral da taxa até o dia 31 (trinta e um) de Março de cada ano, assegura ao
contribuinte o desconto de 10% (dez por cento) do total do tributo devido".

" Pa rig rafo 2º - Deixando de recolher a ta
xa ou sua parcela no prazo estabelecido,sujeita-se o contribuinte às san
çoes previstas".

Artigo 2º - Revogadas as disposições em con-
trário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Ouro Branco, 02 de dezembro de1993.

Prefeito Municipal
FERNANDO DE OLIVEIRA SILVA


	Page 1
	Titles
	PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO BRANCO 
	• 
	I 
	I 
	I 
	I 
	I 
	, J AJJ J b 



